
LEI ORDINÁRIA Nº 3.099/2023
 

PARAOPEBA/MG, 12 de dezembro de 2023.

“Altera a Lei Municipal n° 2.435, de 09 de fevereiro de 2.009, que fixa os feriados municipais, incluindo a
alínea ‘c’ no inciso I, do artigo 1°.”

 

A Câmara Municipal de Paraopeba, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal,

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterada a Lei Municipal n° 2.435, de 09 de fevereiro de 2.009, que fixa os feriados

municipais, para incluir a alínea “c” no inciso I, do artigo 1º, fixando o seguinte feriado municipal:

“Art. 1° - (...):

I - (....):

a) (...);

b) (....);

c) 20 de novembro - Dia da Consciência Negra.” 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

            Prefeitura Municipal de Paraopeba/MG, 12 de dezembro de 2.023.

 

Aroldo Costa Melo

                                                                                   Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÃO DIÁRIO OFICIAL
 

PARAOPEBA/MG, 28 de dezembro de 2023.

LEI ORDINARIA Nº 3099/2023

Publicado no Diário Oficial Eletrônico Municipal

www.paraopeba.mg.gov.br/diario-eletronico

Edição: 1312 - Data: 26/12/2023

E no Quadro de Avisos da Prefeitura de Paraopeba/MG

Mell Luiza Marinho - Gabinete do Prefeito
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